
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo  Interno  no  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível  nº 0000171-
76.2013.815.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública – Campina Grande.
Relator: Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado em substituição ao Des. José

Aurélio da Cruz.
Agravante: Estado da Paraíba.
Procuradora: Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida.
Agravado: Antônio Alves da Cruz.
Advogado: Daiane Garcias Barreto.

ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. AGENTE PENITENCIÁRIO CUMULADA
COM  INDENIZATÓRIA.  PRETENSÃO  DE
REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.  SENTENÇA
PELA  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DA
FAZENDA PÚBLICA.  PROVIMENTO PARCIAL
E MONOCRÁTICO DOS RECURSOS. AGRAVO
INTERNO. (1) FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE.
PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO
ADIMPLIDA  A  MENOR.  INTERESSE
DEMONSTRADO.  INAFASTABILIDADE  DE
JURISDIÇÃO.  REJEIÇÃO  MANTIDA. (2)
PEDIDO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA EM
CAPÍTULOS.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  PEDIDO.  POSIÇÃO  DO
STJ.  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO
INTERNO.

1. O Supremo  Tribunal  Federal,  enfrentando  a
matéria  no RE  nº   631240/MG,  fixou  o
entendimento de que o acesso à justiça depende
de  prévio  requerimento  administrativo,  tão
somente,  nas ações de concessão de benefício
previdenciário.

2. No caso dos autos, o servidor público busca a
revisão  de  gratificação,  restando  evidente  a
desnecessidade  de  prévio  requerimento  à
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Administração,  visto  que  o  pagamento  da
remuneração, em conformidade com a legislação
aplicável,  é  medida  que  independe  de
provocação.

3. “A veiculação do tema pertinente à negativa de
prestação  jurisdicional  apenas  em  sede  de
agravo  em  Recurso  Especial,  obsta  a  sua
apreciação,  devido  à  configuração  da  inovação
recursal.  Nesse  sentido:  STJ,  AgRg  no  AREsp
591.211/SP, Rel. Ministro Sérgio kukina, primeira
turma, dje de 24/06/2015; STJ, AgRg no AREsp
634.897/RJ, Rel. Ministro og fernandes, segunda
turma,  dje  de  28/04/2015”.  (STJ;  AgRg-AREsp
510.388;  Proc.  2014/0086978-9;  RS;  Segunda
Turma;  Relª  Minª  Assusete  Magalhães;  DJE
02/12/2015).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 124.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo Interno  manejado  pelo  ESTADO DA
PARAÍBA contra  decisão  monocrática  que  deu  provimento  parcial  ao
Reexame Necessário e à Apelação Cível interposta pelo Agravante em
face de sentença que julgou parcialmente procedente “ação de obrigação
de fazer cumulada com indenizatória” ajuizada por ANTÔNIO ALVES DA
CRUZ.

O  juízo  sentenciante  (fls.  73/78-v)  entendeu  como
procedente apenas o pedido relativo à atualização do valor ao título de
“Adicional  de  representação”,  com  o  pagamento  dos  retroativos,  visto
reconhecer que o Promovente exerce o cargo de Agente Penitenciário de
terceira entrância.

No prazo recursal, o Estado da Paraíba apelou (fls. 78/92)
alegando,  preliminarmente,  ausência  de interesse de agir  em razão da
ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, defende que a
atual remuneração do Apelado está em conformidade com a legislação
específica  e  que  o  acolhimento  do  pedido  representa  aumento  de
vencimentos indevidamente perpetrada pelo Poder Judiciário.

Contrarrazões ofertadas (fls. 95/100).

Subiram os autos para reexame necessário.
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Instada a se pronunciar,  a douta Procuradoria de Justiça
opinou  pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo prosseguimento do
recurso sem manifestação (fls. 107/109).

Monocraticamente (fls. 111/113), rejeitou-se a preliminar e
deu-se provimento parcial aos recursos, alterando-se apenas a forma de
correção dos valores devidos retroativamente.

Inconformado,  interpôs  o  presente  Agravo  Interno  (fls.
115/121)  aduzindo que,  seguindo precedente judicial  não dominante,  o
relator  se equivocou ao desconsiderar  a  preliminar  ventilada  no apelo.
Alega, outrossim, que o pagamento retroativo deve observar os momentos
em que houve a lotação declinada na exordial.

É o relatório.

VOTO

O Agravante alega que ao Agravado carece interesse de
agir, visto não ter provocado a Administração para que pudesse averiguar
o pedido antes da judicialização da demanda.

No caso dos autos, o servidor público busca a revisão de
gratificação  aduzindo  que  esta  está  sendo  adimplida  a  menor,  visto
exercer  as  atribuições  de  seu  cargo  em  unidade  prisional  de  terceira
entrância.

Dessa forma,  esta  evidente  a  desnecessidade  de  prévio
requerimento à Administração, visto que o pagamento da remuneração,
em conformidade com a legislação aplicável, é medida que independe de
provocação.

Inclusive,  autorizada  está  a  aplicação  do  princípio
constitucional  da  inafastabilidade  da  jurisdição,  positivado  no  art.  5º,
XXXV, da Carta Magna, in verbis: 

Art. 5º. […]. XXXV - a lei não excluirá da apreciação do
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

A decisão monocrática seguiu o entendimento do Supremo
Tribunal  Federal  que,  enfrentando  a  matéria  no  RE  nº  631240/MG,
concluiu  que  o  acesso  à  justiça  depende  de  prévio  requerimento
administrativo,  tão  somente,  nas  ações  de  concessão  de  benefício
previdenciário.

Mesmo  assim,  forçando-se  a  interpretação  da  presente
demanda  sob  o  manto  do  referido  precedente,  conclui-se  que  a
apresentação de contestação é suficiente para caracterizar a resistência à
pretensão, visto o ajuizamento ter ocorrido antes de 03/09/2014 (data do
julgamento do RE nº 631240/MG pelo STF).

Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente
julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio
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requerimento  administrativo  nas  hipóteses  em  que
exigível, será observado o seguinte: […] (ii) caso o INSS já
tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado  o  interesse  em  agir  pela  resistência  à
pretensão;  (RE  631240,  Relator(a):  Min.  ROBERTO
BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  03/09/2014,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO  DJe-220  DIVULG  07-11-2014  PUBLIC  10-11-
2014) 

Precedentes  desta  Corte  confirmam o acerto  da decisão
monocrática:

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE
INTERESSE  PROCESSUAL.  Ausência  de  requerimento
administrativo  prévio.  Não  caracterização.  Oposição  de
contestação.  Resistência  configurada.  Precedente  do
Supremo  Tribunal  Federal  exarado  em  sede  de
repercussão  geral.  Regra  de  transição.  Ação  ajuizada
antes  do  julgamento  do  aresto  paradigma.  Rejeição  da
prefacial.  De  acordo  com  a  recente  jurisprudência  do
Superior Tribunal de justiça, caso a seguradora apresente
contestação de mérito está caracterizado o interesse de
agir  pela  resistência  à  pretensão,  motivo  pelo  qual  a
prefacial  ora  suscitada  não  merece  guarida.  [...]  (TJPB;
APL 0000189-34.2011.815.0281;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital
de Almeida; DJPB 01/12/2015; Pág. 10).

PRELIMINAR.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  FALTA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  NÃO  OCORRÊNCIA.  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  MEDIDA
DISPENSÁVEL. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO. REJEIÇÃO. A Constituição Federal garante
o livre acesso ao poder judiciário, independentemente de
prévio  ingresso  do  pedido  na  via  administrativa.  (TJPB;
Ap-RN  0004050-57.2014.815.0011;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Batista  Barbosa;
DJPB 27/11/2015; Pág. 23).

Assim,  demonstrado  o  interesse  de  agir,  a  rejeição  da
preliminar foi medida que se impôs e deve ser mantida.

Quanto  ao  pedido  de  que  o  pagamento  retroativo  seja
efetivado  mediante  comprovação  da  lotação  em  comarca  de  terceira
entrância,  mês  a  mês,  em  verdadeira  liquidação  de  sentença  em
capítulos,  observo  ser  o  caso de inovação recursal,  visto  não ter  sido
contemplado na petição de apelo, nem veiculado na defesa.

Dessa  forma,  esse  ponto  não  poderá  ser  conhecido,
seguindo a jurisprudência do STJ:

A veiculação do tema pertinente à negativa de prestação
jurisdicional  apenas  em  sede  de  agravo  em  Recurso
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Especial,  obsta a sua apreciação,  devido à configuração
da  inovação  recursal.  Nesse  sentido:  STJ,  AgRg  no
AREsp 591.211/SP, Rel.  Ministro Sérgio kukina, primeira
turma,  dje  de  24/06/2015;  STJ,  AgRg  no  AREsp
634.897/RJ,  Rel.  Ministro  og  fernandes,  segunda  turma,
dje  de  28/04/2015.  (STJ;  AgRg-AREsp  510.388;  Proc.
2014/0086978-9; RS; Segunda Turma; Relª Minª Assusete
Magalhães; DJE 02/12/2015).

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da
Cruz. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho
(relator), Juiz convocado em substituição ao Des. José Aurélio da Cruz, o
Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição a
Exma.  Desª.  Maria  das Graças Morais  Guedes  e o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Juiz Convocado – Relator
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